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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVITE N° 003/2019 INFR 

 

 

1 – O Município de Porto Nacional – TO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE, por intermédio de 

sua Comissão Permanente de Licitação, torna público a todos interessados que fará realizar 

em sua sede na Av. Murilo Braga,1887, Centro, Porto Nacional – TO, as 15:00 horas do dia  

10 de Outubro de 2019, LICITAÇÃO PÚBLICA, modalidade CONVITE DE N° 003/2019 

INFR, expedida em 02.10.2019, tipo Menor Preço Global, processo nº 2019010749 

objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS 

ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, de acordo com as normas 

deste Edital e seus anexos especificados. 

 1.1 - FUNDAMENTO JURÍDICO: a licitação reger-se-á pelas condições deste Edital e pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas Leis Complementares Nº 123/2006 e 147/2014, e 

nas demais normas legais correlatas e suas alterações posteriores.  

1.2 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO – CONVITE 

1.3 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.4 - DATA DA EXPEDIÇÃO: 02.10.2019. 

1.5 – O credenciamento, documentação e as propostas deverão ser apresentados até o dia 

10 de Outubro de 2019, às 15:00 horas, em envelope lacrado, perante a Comissão 

Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Avenida Murilo Braga nº 

1.887, centro, Porto Nacional - Tocantins. 

1.6 - O julgamento da licitação se dará logo após a abertura dos envelopes contendo a 

documentação e as propostas, no mesmo local, ou em data e horários previamente 

determinado e comunicado aos licitantes, sagrando-se vencedor o licitante habilitado que 

apresentar Menor Preço Global. 

  

2 - DO OBJETO E DA ENTREGA:  

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA REDE DE 

DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS ARINOS E 

JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO. 

2.1.1 O prazo máximo para a entrega do objeto é de acordo o cronograma apresentado 

quando se iniciar a partir da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Mobilidade no local de execução dos serviços, 

podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado. 

2.2 DO EDITAL E DOS ANEXOS 

2.2.1 O presente Edital e seus Anexos serão disponibilizados no site oficial do município 

através do endereço eletrônico www.portonacional.to.gov.br. No entanto, devido a 

plataforma eletrônica não ter compatibilidade para disponibilização na íntegra, os Sub 

Anexos, As planilhas e/ou outros Documentos Técnicos referentes ao serviço serão 

disponibilizados para cópia em Pendrive (fornecidos pelo interessado) por meio de pessoa 

autorizada pela empresa licitante interessada, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 

14h às 18h, na Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Av. Murilo Braga, 

nº 1887, centro em PORTO NACIONAL - TO, ou ainda mediante requerimento da licitante, 

através do e-mail: cplportonacional@gmail.com, com antecedência de até 24(Vinte e Quatro) 

horas da apresentação da proposta. 

2.3 – Na hipótese de ocorrer feriado, ponto facultativo ou outro fato impeditivo, a critério 

exclusivo do Município de Porto Nacional – TO, que impeça a realização desta sessão pública, 

fica a mesma adiada em data horário e local a ser previamente determinado pela Comissão 

Permanente de Licitação, sendo de inteira responsabilidade do licitante obter informações 

sobre a nova data e horário. 

 

mailto:cplportonacional@gmail.com
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2.4 – São partes integrantes deste Edital: 

2.4.1 – ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

2.4.2 – ANEXO II – PLANILHAS E CRONOGRAMA 

2.4.3 – ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

2.4.4 – ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO  

2.4.5 -  ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EPP 

2.4.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

2.4.7 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

2.4.8 - ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

2.4.9 - ANEXO IX – TERMO DE REFERENCIA 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar do presente Convite todos os interessados pessoas jurídicas do 

ramo, previamente cadastradas, ou não, no Município de Porto Nacional – TO ou que 

retirarem o edital até 24 horas antes da abertura do Certame e manifestarem interesse em 

participação. 

3.2 – Fica vedada a participação de pessoas físicas que sejam funcionários deste Município, 

grupos ou consórcios de empresa bem como de qualquer interessado integrado em mais de 

uma empresa participante e empresa que possua em seu quadro pessoal, funcionários deste 

Município, bem como empresa que detenham contratos junto a qualquer órgão da 

Administração Direta, Indiretos, Autárquicos ou Fundacional do Estado do Tocantins e que no 

momento desta licitação estejam inadimplentes com compromissos anteriormente 

assumidos. 

3.3 – A proponente vencedora se obriga a prestar o serviço objeto deste Convite 

imediatamente, tão logo seja emitida a respectiva Ordem de compra/Serviço/Nota de 

Empenho pelo órgão competente. 

 

4 – CARTA DE CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO) E PROPOSTAS: 

4.1 – Do Credenciamento: A Carta de Credenciamento (ANEXO IV) deverá ser elaborada 

conforme as instruções deste edital, e entregue na sala de reuniões da Comissão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Nacional – TO, na data e horários indicados no 

preâmbulo deste Edital.  

4.2 - A Carta ou Documento designando o representante credenciado da proponente, para 

acompanhamento de todas as etapas da presente licitação, deverá ser entregue, com a 

devida identificação pessoal;  

4.3 - A não apresentação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 

impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma;  

4.4 - Caso seja o titular da empresa, terá que apresentar documentos que comprove sua 

capacidade para representá-la. 

4.4.1 - O Licitante que entregar sua documentação no dia, horário e local designado no 

Edital, sem representante devidamente credenciado, terá sua Documentação e Proposta 

analisadas pela Comissão, entretanto, decairá do direito de interposição de recurso no caso 

de inabilitação ou de desclassificação da proposta de preços. 

4.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem valer-se da 

Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, também (fora dos envelopes 

1 e 2) DECLARAÇÃO – Modelo Anexo V (assinada pelo representante legal) e 

Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo estado sede do 

licitante), ou outra na forma da lei, de que está enquadrada como micro empresa 

ou empresa de pequeno porte. 

4.5.1 – O não atendimento do disposto no subitem 4.5, implicará renuncia ao direito de fruir 

dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação. 

4.5.2 – A renuncia configurada na forma do subitem antecedente, iguala para todos os 

efeitos desta licitação, a microempresa e/ou a empresa de pequeno porte renunciante aos 

outros participantes do certame que não desfrutam dos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.6 - Da Habilitação (Documentação): A documentação será entregue em envelope 
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fechado (colado e nunca grampeado), distinto, contendo em sua parte externa a razão social 

da proponente, com a seguinte titulação: 

 

 

I - A documentação para habilitação (envelope 01) deverá ser apresentada em uma única 

via, constituída dos documentos a seguir relacionados: cópias autenticadas do original ou 

cópias acompanhadas dos originais para que a CPL os autentique.  

II – O licitante que não apresentar toda a documentação, conforme exige este edital e a 

legislação vigente estará automaticamente inabilitado. Não sendo assim aberta e analisada 

sua proposta; 

III – Estando inabilitado o concorrente, por ausência ou falhas na documentação, não terá 

direito a reavê-las, pois comporão o processo licitatório; 

 

4.6.1 PESSOA JURÍDICA:  

O concorrente, Pessoa Jurídica, deverá apresentar as seguintes documentações: 

4.6.1.1 - Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade ou outro documento equivalente com foto e CPF do(s) sócio(s); 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade 

por ações acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria (caso 

contrato social consolidado é dispensável a apresentação das alterações anteriores); 

d) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (bic) e/ou municipal (alvará 

atualizado), se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

4.6.1.2 - Regularidade Fiscal: 

I) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal 

da sede da licitante; 

II) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos com a Fazenda 

Estadual; 

III) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 

IV) Certidão de regularidade de situação com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica 

Federal;  

V) CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas – 

Lei 12.440/2012. 

 

4.7 – Habilitação Técnica 

4.7.1 As empresas licitantes deverão apresentar como um dos requisitos para habilitação no 

certame, comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis 

ENVELOPE 1: “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 
Convite nº 002/2019 INFR 

(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
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em características, qualidade e prazos com o objeto da licitação, através de Atestado (s) de 

Capacidade técnica emitida (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível e pertinente com o objeto 

da presente licitação, emitido em papel timbrado do emitente. 

4.7.1.1 O (s) Atestado (s) deverá ser emitido em papel timbrado e conter no mínimo:  

 Razão Social, CNPJ e endereço do emitente; 

 Local e Data de Emissão do Atestado; 

 Assinatura e Identificação do responsável pela emissão do 

Atestado, cargo e contato (telefone e correio eletrônico). 

4.7.1.2 Não serão aceitos Atestados com objeto genérico, ou seja, deverá constar em 

Atestado(s) nomenclatura compatível, com o objeto licitado; 

4.7.2 – Prova de inscrição da empresa e do Responsável Técnico, junto ao órgão de 

fiscalização da profissão, da localidade da sede da licitante (CREA/CAU);  

4.7.3 - Os documentos relacionados no Subitem 4.6.1.1, não precisarão constar do Envelope 

01 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Convite. 

4.7.4 - As empresas interessadas em participar deste certame deverão vistoriar o local onde 

serão prestados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características 

da área, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a prestação do 

objeto, obtendo assim, o Atestado de Vistoria que será expedido pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 

desconhecimento quanto às condições locais da instalação ou deverão emitir declaração em 

papel timbrado do licitante, de que inspecionou o local dos serviços e que está familiarizada 

com as condições ambientais e da região e que não alegará a posteriori, desconhecimento de 

qualquer fato. 

 

NOTA: A visita técnica deverá ser realizada até o dia 09/10/2019 das 

09:00 às 11:00 horas (horário local) pelo representante legal da empresa licitante que 

deverá apresentar credenciamento/autorização para tal representação e documento de 

identidade com foto e será acompanhado pelo representante do município, que certificará 

sua presença na referida visita técnica. 

4.8 – Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a 

documentação solicitada ou a apresentarem com vícios. 

4.9 - As empresas que declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 na forma do sub item 4.5 deste Edital, 

havendo alguma restrição na regularidade fiscal das mesmas, será concedido um prazo de 

5(cinco) dias úteis, contados do momento em que o licitante for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, devidamente justificado, e a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação. 

4.10 - A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 

da Lei 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4.11 - Na hipótese de todas as empresas que declararam ser microempresa/empresa de 

pequeno porte, nos termos do art 3º da Lei Complementar 123/2006 na forma do subitem 

4.5, empatadas em conformidade com o subitem 6.5, do presente instrumento convocatório, 

já tiverem sido convocadas para apresentar propostas, sem que nenhuma tenha ofertado 

preço inferior a proposta mais bem classificado, será convocada a empresa que 

originalmente apresentou a menor proposta. 

4.12 - A existência de qualquer outra restrição na habilitação das empresas que declararam 

ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 na forma do sub item 4.5, do edital, diversa da regularidade fiscal, ensejará a 

desclassificação imediata da proponente. 

4.13 - As empresas que embora registradas como microempresa/empresa de pequeno porte, 

que não declararam ser microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da 
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Lei Complementar nº 123/2006 na forma do subitem 4.5, deste Edital, não têm direito ao 

benefício previsto no subitem 4.9, sendo inabilitadas de imediato caso apresentem restrição 

quanto a qualquer dos requisitos exigidos para a habilitação. 

 

OBSERVAÇÃO: Os licitantes poderão optar pela entrega do Certificado de Registro 

Cadastral – CRC, emitido pelo Municipio de Porto Nacional –TO, que substituirá 

para todos os efeitos a documentação solicitada nos itens: 4.6.1.1; 4.6.1.2.  

 

4.14 – Além da documentação citada anteriormente, deverão apresentar a seguinte 

documentação:  

      I)  Declarações conforme anexo VI.  

 

4.15 - Elaboração da Proposta de Preços: A Proposta (ANEXO I) de preços (Envelope 

02) será entregue em envelope fechado (colado, e nunca grampeado), distinto 

contendo em sua parte externa a razão social da proponente, com a seguinte 

titulação:  

 

 

 

 

 

 

 

 

A Proposta deverá ser digitada em papel timbrado ou com identificação da empresa 

proponente, apresentada em 01 (um) via, com a última folha devidamente assinada pelo 

representante legal e as outras rubricadas, com linguagem clara e sem rasuras ou 

entrelinhas, constituídas dos seguintes elementos: 

I) Apresentação da proposta (ANEXO III), indicando o valor em algarismo, expresso em 

moeda corrente do país, constando apenas 02 (duas) casas após a vírgula;  

II) Juntamente com a proposta dever[a apresentar Planilha e Cronograma físico financeiro 

(Anexo II), com preços unitário e total; 

III) A Planilha de quantitativos e preços unitários proposta deverá obedecer à mesma 

itemização da planilha do edital (Anexo II) e à mesma unidade de medida, sendo vedada a 

alteração de descrição e/ou quantitativo dos itens. A apresentação de preços unitários 

extorsivos ou inexequíveis em relação ao mercado local resultará na desclassificação da 

proponente;  

4.16 Declaração de validade mínima da proposta por 60 (sessenta) dias corridos a contar 

da data de sua abertura e, em caso de omissão considerar-se-á aceito o prazo estabelecido;  

 

5 – DESCRIÇAO DO OBJETO 

5.1 – Conforme descritos no item 2.1 deste Edital; 

5.2 – A contratada se obriga a prestar os serviços obedecendo rigorosamente as 

especificações constantes neste Edital. 

5.3 – Os quantitativos apresentados na planilha em anexo não poderão ser alterados na 

proposta da licitante nem para mais ou menos, caso isto ocorra a licitante será 

desclassificada. 

5.4 – As propostas apresentadas em desacordo com as exigências deste edital não serão 

levadas em consideração para efeito de julgamento. 

 

6 - DO JULGAMENTO 

6.1 - O julgamento será efetuado pela comissão julgadora, de forma objetiva, levando em 

consideração única, exclusiva e rigorosamente o exigido no presente edital, a qual 

competirá: 

a) Receber os envelopes de CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE, DOCUMENTAÇÃO e 

PROPOSTAS, na forma estabelecida neste edital; 

ENVELOPE 2: “PROPOSTA DE PREÇOS” 
MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

Convite nº 003/2019 INFR 
(Razão Social da Proponente e CNPJ) 
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b) Proceder à abertura dos envelopes contendo a documentação, examiná-la, julgá-la, 

rubricá-la e oferecê-la à conferência e rubrica dos licitantes presentes nos termos deste 

edital, rejeitando a que for apresentada de maneira deficiente ou incompleta, declarando-a 

inabilitada; 

c) Devolver ao licitante, devidamente rubricada e lacrada o ENVELOPE PROPOSTA 

correspondente à documentação da participante inabilitada;  

d) Proceder à abertura dos envelopes contendo as propostas examiná-la, julgá-la, rubricá-la 

e oferecê-la a rubrica aos licitantes presentes nos termos deste edital, classificando ou 

desclassificando, inclusive quanto aos preços considerados extorsivos ou inexequíveis; 

e) Lavrar ata circunstanciada da sessão da licitação, assiná-la e oferecê-la às assinaturas dos 

licitantes credenciados presentes; 

6.2 - No julgamento das propostas adotar-se-ão os critérios objetivos, levando-se sempre 

em consideração o fator MENOR PREÇO GLOBAL julgado exequível e compatível com os 

preços de mercado; 

6.3 - No julgamento das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL dentro das 

condições do edital; 

6.4 - O preço escolhido, justificadamente, será o que melhores vantagens oferecer aos cofres 

públicos, ou o que melhor satisfizer ao interesse público e a conveniência da administração 

prevalecendo a proposta de preço mínimo objetivamente quantificável; 

6.4.1 – O valor estimado para a prestação dos serviços objeto deste processo licitatório do é 

de R$ 258.718,69 (duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e 

nove centavos), não sendo considerado como vencedor o licitante mesmo que obtenha o 

menor preço apresente proposta acima do valor estimado, ou ainda que apresentem preços 

comprovadamente inexequíveis (como previsto no art. 48 § 1º da Lei 8.666/93, com redação 

introduzida pela Lei nº 9.648/98). 
6.4.2 – No caso de desclassificação de todas as propostas, a comissão poderá convocar todos 

os licitantes para no prazo de até 03 (três) dias úteis, a apresentarem novas propostas, 

escoimadas as causas que deram motivos à desclassificação; 

6.4.3 – Reserva-se a CPL, o direito de promover e realizar tantas sessões, quantas forem 

julgadas necessárias para a conclusão deste processo licitatório. 

 

6.5 - DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (Art. 44 § 2º da Lei Complementar nº 123/2006) 

6.5.1 - Encerrada a fase de julgamento e obtida a proposta de melhor preço, verificar-se-á a 

existência de outra proposta que seja igual ou até 10%(dez por cento) superiores à proposta 

mais bem classificado, formuladas exclusivamente por microempresa/empresa de pequeno 

porte que atendeu o subitem 4.5, deste Edital. 

6.5.2 - Não ocorrerá empate quando a menor proposta tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 4.5 deste Edital. 

6.5.3 - Ocorrendo empate, nos termos do subitem 6.5.1, do Edital: 

a) – A proposta que se encontrar na faixa de até 10% acima da proposta de Menor Preço 

Global estará empatada com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 30(trinta) 

minutos, controlada pelo presidente da sessão, de se manifestar e encaminhar uma ultima 

proposta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o desempate. 

b) – Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o presidente convocará as demais ME/EPPS participantes na mesma condição, 

na ordem de classificação. Havendo êxito neste procedimento, o Presidente disponibilizará a 

nova classificação dos fornecedores para fins de aceitação. 

c) Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação 

inicial. 

d) - Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, ou seja, 

na faixa dos 10% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do 

item o presidente fará em sessão pública na presença de todos os participantes um sorteio 

entre tais participantes, definindo e convocando o vencedor para o encaminhamento da 

oferta final do desempate. 

e) – A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando 
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houver, será sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação final 

dos fornecedores participantes. Os demais procedimentos ou fases permanecem inalterados. 

6.6 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados; 

6.7 – No caso de desclassificação de todas as propostas, a comissão poderá convocar todos 

os licitantes para no prazo de até 03 (tres) dias úteis, a apresentarem novas propostas, 

escoimadas as causas que deram motivos à desclassificação (art 48 § 3º da Lei 8666/93; 

6.8 – Reserva-se a CPL, o direito de promover e realizar tantas sessões, quantas forem 

julgadas necessárias para a conclusão deste processo licitatório. 

 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 As despesas com a contratação do objeto da presente desta aquisição correrão por conta 

das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento 

Urbano e Mobilidade. 

 

ORIGEM Secretaria Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 

PROGRAMA 17.1715.15.451.1118.1046 

ELEMENTO DE DESPESA 449051 

SUBELEMENTO 99 

FONTE 10 

FICHA 20190872 

 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Desenvolvimento, Urbano e Mobilidade, devendo a empresa emitir Notas Fiscais após a 

aferição da fiscalização de todos os serviços executados. 

8.2 Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a 

medição referida, que remuneram os custos diretos e indiretos de todas as operações, 

equipamentos, encargos gerais, mão-de-obra e leis sociais, necessários à completa execução 

dos serviços. 

 

9- ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

9.1 Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução das 

obras e serviços de engenharia; 

• Construir as instalações de apoio às obras; 

•  Sinalização e proteção nas áreas de interferência da obra.  

• Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 

Serviços da licitação; 

• Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado 

e utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia 

listados na Planilha de Serviços da licitação; 

• Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

• Suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou local; 

• Iluminação das áreas de trabalho; 

• Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

• Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

• Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

• Limpeza da Obra 
 

10 - CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

 Conforme o Artigo 54 da Lei 8.666/93. 

10.1. Homologada a licitação, a Proponente vencedora será convocada para, no prazo de 05 

(cinco) dias retirar a(s) Nota(s) de Empenho(s), podendo este prazo ser prorrogado, a 

critério da Administração, por igual período e por uma vez, desde que ocorra motivo 
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justificado; 

10.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato ou o instrumento equivalente ou 

se recusar a retirar a Nota de Empenho ou negar a prestar o serviço objeto deste Edital, o 

município através da Comissão de Licitação convocará os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a segunda melhor 

classificada sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste convite; 

10.3. Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos 

licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação; 

 

11 - DO PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de no máximo 60 (sessenta) dias conforme 

cronograma físico financeiro, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado na forma prevista no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com 

atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 

haja interesse do MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL. 

 

12 - DOS ESCLARECIMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS 

12.1 DOS ESCLARECIMENTOS AO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1.1 Os esclarecimentos complementares sobre o Edital e respectivos anexos poderão 

ser solicitados até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para a abertura 

da licitação, mediante provocação por escrito dos interessados, permanecendo a 

Comissão Permanente de Licitação à disposição para esclarecê-las e prestar informações 
das 08:00 às 12:00 horas na sala de licitações instalada à Av. Murilo Braga, 1887, centro 

em Porto Nacional - TO, Fone: (63) 3363-6000 ramal 214, e-mail: 

cplportonacional@gmail.com.  
12.1.2 Os pedidos de esclarecimentos somente serão respondidos se forem considerados 

pertinentes, a exclusivo critério pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. As 

respostas aos pedidos de esclarecimentos serão encaminhadas via e-mail para a licitante 

requerente ou divulgadas na internet no site da Prefeitura Municipal de Porto Nacional - 

TO, no seguinte endereço eletrônico: http://www.portonacional.to.gov.br/.  
12.1.3 As eventuais dúvidas e demais informações poderão ser prestadas pela Comissão 

Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, no telefone (063) 3363-6000 ramal 
214;  
12.1.4 A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente 

implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas contidas neste 

Edital e no Processo foram consideradas suficientes para sua devida participação no 
certame. 

 

12.2 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
12.2.1 Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, 
devendo, para tanto, formalizar seu pedido até dois dias úteis antes da data da abertura 

dos envelopes.  
12.2.2 A licitante poderá impugnar os termos editalícios deste Convite quanto às falhas ou 

irregularidades que o viciarem, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes.  
12.2.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração, a 
licitante que não o fizer no prazo estabelecido, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.  
12.2.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
12.2.5 A impugnação a este ato convocatório deverá ser dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, protocolada no horário das 08h às 12h e das 14h às 

18h no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, sito na à Av. Murilo 

Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO, observando-se, obrigatoriamente, o seguinte:  

mailto:cplportonacional@gmail.com.
http://www.portonacional.to.gov.br/
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I - Estar redigida em petição escrita devidamente fundamentada e acompanhada da 

documentação pertinente, (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com seus termos 
aditivos ou contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), e instruída com o número deste Convite e 

do respectivo Processo Administrativo;  
II - Estar devidamente assinada pelo representante legal do licitante, com comprovação da 

aptidão do signatário que tem os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório, se for o caso.  
12.2.6 Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de e-mail e/ou fax. 

12.2.7 Caso seja acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

12.3 DOS RECURSOS 

12.3.1 Os interessados poderão apresentar recursos ao Presidente da Comissão, no prazo de 

02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, na forma e nos 

casos previstos no Art. 109, da Lei 8.666/93, devendo ser protocolizado no Setor de 

Protocolo da Prefeitura, endereçado à comissão de licitação, podendo ser dispensado pelos 

proponentes, na data de abertura das propostas. 

12.3.2 Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente à 

disposição dos interessados para vistas, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

12.3.3 É admissível recurso em qualquer fase da licitação e das obrigações dela decorrentes, 

a ser apresentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de intimação do ato 

(publicação no Mural da Prefeitura ou lavratura da ata), de acordo com os preceitos do artigo 

109 da Lei no 8.666/93, atualizada. 

12.3.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

12.3.5 Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, 

terão efeito suspensivo, não o sendo, nos demais casos. 

12.3.6 Os recursos interpostos serão endereçados ao Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis ou, 

nesse prazo, encaminhá-los à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Porto Nacional, que 

sendo devidamente informado, fará a sua apreciação e decisão no mesmo prazo. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1.1 Cumprir todas as exigências constantes no editas. Alocar profissionais altamente 

especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a Fiscalização 

poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, 

desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

13.1.2 Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de 

acordo com as especificações estipuladas pelo PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO anexo 

ao Edital. 

13.1.3 Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 

fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os 

desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, 

desde já, submeter-se. 

13.1.4 Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução dos 

serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

13.1.5 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, 

recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado. 

13.1.6 Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total 

e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços. 

13.1.7 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, 

em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamento 

de proteção individual (EPI) apropriado. 
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13.1.8 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em 

execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

13.1.9 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização. 

13.1.10 Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação 

vigente. 

13.1.11 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional secretaria municipal da 

infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade. 

13.1.12 Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, 

sendo efetuado, a execução recomposição de meio fios, asfaltos e outros. 

13.1.13 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as 

normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

13.1.14 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com 

eles. 

13.1.15 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos. 

13.1.16 A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos 

decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a secretaria 

municipal da infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade, nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a secretaria municipal da 

infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade. 

13.1.17 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas 

ao cumprimento do presente edital. 

13.1.18 Será de responsabilidade da contratada, a entrega deste objeto em perfeitas 

condições de uso, com prazo de entrega com prazo determinado em cronograma. 

 

13.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.2.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital, em particular no que 

se refere ao nível de serviço e sanções administrativas. 

13.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa 

cumprir o objeto desta licitação. 

13.2.3 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

13.2.4 A existência e a atuação da fiscalização a secretaria municipal da infraestrutura 

desenvolvimento urbana e mobilidade, em nada restringe a responsabilidade técnica única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto 

contratado. 

13.2.5 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas. 

 

14 – DAS PENALIDADES: 

Conforme item 14 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

15 – CONTROLE TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO 

Conforme item 05 do Anexo IX Termo de Referência. 
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16 – ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Conforme item 06 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

17 – INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO 

Conforme item 07 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

18 – LICENÇAS 

Conforme item 08 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

19 – DAS MEDIÇOES 

Conforme item 09 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

20 – DA FISCALIZAÇAO E DO RECEBIMENTO 

Conforme item 13 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

21 – DIARIO DE OBRAS 

Conforme item 15 do Anexo IX Termo de Referência. 

 

22 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

22.1 - Não será admitida a entrega de envelopes depois de iniciada a sessão; 

22.2 – Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas por fac-símile; 

22.3 – Uma vez apresentada a proposta para participação na licitação, o licitante declara 

implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente certame. 

22.4 - A presente Licitação poderá ser anulada, revogada, ou ainda, sofrer supressões de 

itens, tudo em conformidade com os dispositivos legal vigente e por interesse público; 

22.5 - Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

Licitação poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede da 

municipalidade; 

22.6 – Além dos membros da Comissão somente os representantes credenciados ou 

procurador habilitado, terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação e as 

propostas, assinar ata e apresentar reclamação ou recurso; 

22.7 – Uma vez iniciada a abertura de qualquer dos envelopes não serão aceitas quaisquer 

retificações que possam influir no resultado respectivo, nem admitido à licitação os 

proponentes retardatários;  

22.8 – A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório; 

22.9 – Após a notificação da adjudicação compulsória ao vencedor, a empresa terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito de 

contratar com a administração. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades constantes nos artigos 87, da lei 8.666/93 e 81, da Lei 

8.883/94. 

22.10 - A presente Licitação será processada e julgada com observância ao artigo 43 e 

seguintes da Lei federal n° 8.666/93. 

22.11-Os serviços, objeto do presente contrato, serão fiscalizados por empregados do 

MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, devidamente designados para esse fim, e denominados de 

FISCALIZAÇÃO, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento dos serviços que venham a ser determinado pelo MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL, a seu exclusivo juízo.  

22.12-Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, para dirimir 

controvérsias decorrentes deste certame, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

22.13- Fica vedada à empresa licitante vencedora, a contratação de empregados que sejam; 

cônjuge, companheiro (a), parente em linha reta ou colateral até terceiro grau, ou por 

afinidade até o segundo grau do Chefe do Poder Executivo, dos Secretários do Município, dos 
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Presidentes de Autarquias, de Agências, de Diretores, de Chefes de divisão ou de 

coordenação e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou de assessoramento da 

estrutura da Prefeitura (Cláusula inserida através da recomendação nº 016/2006 do 

Ministério Público do Estado do Tocantins). 

22.14 – Maiores esclarecimentos serão fornecidos pela Comissão Permanente de Licitação na 

sede da Prefeitura Municipal, no seguinte endereço: Av. Murilo Braga nº 1887, centro em 

Porto Nacional - TO, ou através do fone/fax (63) 3363 6000 ramal 214. 

 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Porto Nacional, 02 de Outubro de 

2019. 

 

 

 

Wilington Izac Teixeira  

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANILHA E CRONOGRAMA 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

CNPJ:                                                     

Telefone:                                         E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone: 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe declarando que: 

a) Executaremos os serviços pelo preço: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 

GLOBAL 

01 CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS 

CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO 

DE PORTO NACIONAL –TO. 

 

 

b) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico financeiro 

e planilha de preço em anexo, a contar do recebimento da respectiva Ordem de serviço, 

expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a 

serem verificados na preparação desta; 

d) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data de sua apresentação; 

e) Utilizaremos equipamentos, equipe técnica e administrativa que for necessária para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a correção dos mesmos, 

desde que assim seja necessária; 

 

A forma de pagamento será conforme especificado no edital, com devido atesto do Engenheiro 

responsável pela execução dos serviços, no verso da Nota Fiscal; 

 

____________________, ___ de _______________2019. 

 

___________________________________ 

Razão Social 

CNPJ 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IV – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO. 

REFERENTE: CONVITE Nº 003/2019 INFR 

LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA REDE 

DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS ARINOS E 

JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO. 

 

Designação: Fazer acompanhamento de todos os trabalhos referente ao Certame Licitatório 

acima em epígrafe. 

 

 

  Pelo presente termo ________________________, cadastrada no CNPJ sob o nº 

____________________, situada a ______________________________________, vem à 

presente Comissão Permanente de Licitação, credenciar o Sr. 

______________________________________, brasileiro, casado/solteiro, residente e 

domiciliado na rua____________________________________, RG. Nº _______________, 

CPF n° _________________, como nosso legítimo procurador, para representar e tomar 

quaisquer decisões, referente ao Certame Licitatório, podendo assinar, impugnar e tomar 

deliberações junto a C.P.L do  Municipio de Porto Nacional – TO, relativa a mesma. 

 

 

____________________, ___ de _______________2019. 

 

 

 

 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 

A empresa________________________________________, inscrita no 

CNPJ:__________________________, para fins de participação no processo licitatório, 

CONVITE nº 003/2019 INFR, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E 

PADRE LUSO E RUAS ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO, 

constantes no Anexo I do Edital, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº___________, CPF nº____________________, DECLARA, para fins legais, ser 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

 

 

_____________________, ____/____/____ 

Local, data 

___________________________________ 

assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o licitante 
deverá anexar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela 
Junta Comercial do Estado, domicilia ou sede do licitante, ou outra na forma da Lei. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO. 

REFERENTE: CONVITE Nº 003/2019 INFR 

LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA REDE 

DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS ARINOS E 

JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO.  

 

 

 

  A empresa _____________________, estabelecida a 

________________________, cadastrada no CNPJ: _______________________ 

 

 DECLARA: 

 

a) Que conhece e aceita todas as normas do edital da licitação de modalidade CONVITE nº 

003/2019 INFR.  

 

b) Que não existe nenhum fato impeditivo da habilitação, bem como de não ter recebido do 

Município de Porto Nacional ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter 

recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal.  

 

c) Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

de 1988 (Lei n.º 9.854/99)  

 

d) Que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de 

gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93.  

 

e) Que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco 

com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos 

de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 

segundo grau, ou por adoção do município de Porto Nacional - TO. 

 

 

 

 

 

____________________, ___ de _______________2019. 

 

 

 

 

Razão Social 

CNPJ 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL - TO. 

REFERENTE: CONVITE Nº 003/2019 INFR 

LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO E RUAS 

ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO. 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

EMPRESA:_____________________________________ 

 

ENDEREÇO:____________________________________ 

 

CNPJ:_________________________ TEL.:_____________ 

 

REPRESENTANTE_______________________________ 

 

CPF:_____________________RG:___________________ 

 

 

 

Declaro que em____/____/2019 a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os 

locais onde serão executados os serviços, objeto do Convite nº 003/2019 INFR, tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados. 

 

 

 

 

Porto Nacional, ________ de ________________de 2019. 

 

 

 

 

Representante do município 
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  ANEXO VIII 

 

MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE PORTO 

NACIONAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO E 

MOBILIDADE E A EMPRESA: 

______________________________________, VISANDO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM 

PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE LUSO 

E RUAS ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL –TO. 

 

 

O Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE, 

inscrita no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, com sede na Av. Murilo Braga n° 1887, Centro em 

Porto Nacional - TO, denominada CONTRATANTE, neste Ato representado por seu Secretário, 

Sr. Cleyovane Lemos Ribeiro, nomeado pelo Decreto nº 010/2018, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador do RG Nº 251.055 SSP-TO e CPF Nº 811.382.611-49 residente e 

domiciliado na Av. Manoel José Pedreira, 837, Setor Aeroporto, nesta cidade, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa____________________, com sede à _________ nº ____, 

Setor ______ - Cidade ____________ , Estado __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

____________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o 

nº ________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em 

_____________, firmam o presente Contrato, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, ex-vi do disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E 

PADRE LUSO E RUAS ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO. 

Conforme determinações constantes no edital do Convite nº 003/2019 INFR, Processo nº 

2019010749, objeto deste contrato.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados, somente poderá ser efetivada, 

mediante aprovação prévia e formal do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo para execução dos serviços será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado na forma prevista no inciso “II”, art. 

57 da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, nos moldes do 

artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que haja interesse do MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O preço total para a execução dos serviços ora contratados será no valor global de R$ 

____________ (_______________), conforme a proposta vencedora do Convite nº 

003/2019 INFR apresentada pela empresa CONTRATADA e, aceita pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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Observada a periodicidade anual, na forma das disposições legais aplicáveis à espécie, será 

admitida repactuação de preços dos serviços objeto deste contrato, em conformidade com as 

diretrizes expedidas pelo Governo Federal nesse sentido. Devendo ser utilizado o índice federal 

legal para a repactuação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Desenvolvimento, Urbano e Mobilidade, devendo a empresa emitir Notas Fiscais após a 

aferição da fiscalização de todos os serviços executados. 

4.2 Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a 

medição referida, que remuneram os custos diretos e indiretos de todas as operações, 

equipamentos, encargos gerais, mão-de-obra e leis sociais, necessários à completa execução 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1.1 Cumprir todas as exigências constantes no editas. Alocar profissionais altamente 

especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde 

que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

5.1.2 Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo 

com as especificações estipuladas pelo PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO anexo ao Edital. 

5.1.3 Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 

fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os 

desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, 

desde já, submeter-se. 

5.1.4 Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução dos 

serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

5.1.5 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, 

recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado. 

5.1.6 Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e 

única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços. 

5.1.7 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, 

em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando equipamento 

de proteção individual (EPI) apropriado. 

5.1.8 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em 

execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

5.1.9 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização. 

5.1.10 Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

5.1.11 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 

arcando com todas as despesas, sem ônus adicional secretaria municipal da infraestrutura 

desenvolvimento urbana e mobilidade. 

5.1.12 Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, sendo 

efetuado, a execução recomposição de meio fios, asfaltos e outros. 

5.1.13 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais 

aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s 

necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades físicas. 

5.1.14 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 
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5.1.15 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, 

no prazo legal, todos os encargos e tributos. 

5.1.16 A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do 

contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a secretaria municipal da 

infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a secretaria municipal da infraestrutura desenvolvimento 

urbana e mobilidade. 

5.1.17 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 

do presente edital. 

5.1.18 Será de responsabilidade da contratada, a entrega deste objeto em perfeitas condições 

de uso, com prazo de entrega com prazo determinado em cronograma. 

 

5.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital, em particular no que 

se refere ao nível de serviço e sanções administrativas. 

5.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa 

cumprir o objeto desta licitação. 

5.2.3 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

5.2.4 A existência e a atuação da fiscalização a secretaria municipal da infraestrutura 

desenvolvimento urbana e mobilidade, em nada restringe a responsabilidade técnica única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado. 

5.2.5 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇAO E DO RECEBIMENTO 

6.1. A SEINFRA designará a fiscalização, para acompanhamento e recebimento do contrato, 

conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações.  

6.2. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 

acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 

irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados.  

6.3 Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas plausíveis, 

acordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta inicialmente 

apresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que tal atitude 

acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados.  

6.4. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

6.6. Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO:  

a) Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à 

legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais 

específicos;  

b) Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em 

conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, e certificadas pela 

FISCALIZAÇÃO;  

c) Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias 

para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados;  

d) Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena 

adequação do objeto deste termo às suas finalidades;  

e) Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos 

serviços adequado à sua execução;  
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f) Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços;  

g) Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das 

ordens complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, 

todas as ocorrências e providências tomadas;  

h) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato 

se, nas suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona 

direta ou indiretamente com o objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;  

i) Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que 

embaracem a sua ação fiscalizadora, independentemente de justificativa;  

j) Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência;  

k) Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de 

solução técnica na execução dos serviços;  

l) Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às 

normas legais vigentes;  

m) Definir, juntamente com a SEINFRA, todo e qualquer material que gerar dúvida, quando 

não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos;  

n) Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços 

executados para fim de pagamento para a CONTRATADA;  

o) Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Obras e Ocorrências, mantido no 

local de execução dos serviços pela CONTRATADA.  

6.7.  A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva 

da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

6.8. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua 

autoridade superior.  

6.9. Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório acima especificado, e não 

havendo qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato 

formal de sua autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo 

das responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.  

6.10.  Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas 

expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 

CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.  

6.11.  Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será 

emitido, pela Contratante, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 

6.12. À Fiscalização serão dados 05 (cinco) dias úteis a partir do adimplemento do evento 

contratual pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao 

setor responsável pelo acompanhamento do contrato.  

6.13. Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 

adimplemento do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, 

da nota fiscal e respectiva fatura.  

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Mobilidade, 

resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

7.2 Multa compensatória no percentual de 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

7.3  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5 % (meio por cento) calculada sobre 

o valor total estimado no contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 

úteis, na entrega do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
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7.4  Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência, além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando parcial o mesmo; 

7.5 Advertência; 

7.6  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 

de outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causadores à Administração; 

7.7 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Porto Nacional, via 

Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da notificação enviada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade; 

7.8 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente na 

Prefeitura, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

credito existente, a diferença será cobrada na forma da lei; 

7.9 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Joaquim Maia. 

7.10 À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou representar documentação falsa 

exigida, enseja o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Porto Nacional e 

será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem 

prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e nas demais cominações legais; 

7.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

7.12 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 

8.1 Sem prejuízo de qualquer outra disposição do presente Contrato, o mesmo poderá ser res-

cindido pelo MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, judicial ou extra judicialmente, 

independentemente de qualquer notificação, por interesse público, ou quando da ocorrência 

dos seguintes casos: 

1. Se os serviços a que se refere o presente Contrato, forem transferidos a outrem, no 

todo ou em parte, sem prévia autorização do MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL; 

2. Se houver morosidade no andamento dos trabalhos ou se eles ficarem paralisados por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos sem causa justificada, face ao princípio da continuidade 

do serviços público; 

3. Se a CONTRATADA impedir ou dificultar a ação da FISCALIZAÇÃO, ou desatender as 

determinações regulares da autoridade designada do CONTRATANTE, ou de seus superiores; 

4. Se a CONTRATADA apresentar resultados insatisfatórios do ponto de vista técnico, a 

critério do CONTRATANTE. 

5. Se a CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir de forma irregular qualquer das 

cláusulas do presente Contrato; 

6. Se vier a ser decretada a falência da CONTRATADA, instauração de insolvência civil ou 

dissolução da sociedade; 

7. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE, que 

prejudique a execução do contrato; 

8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

9. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Se o MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade, julgar necessário rescindir o presente Contrato, não 

tendo a CONTRATADA dado causa à rescisão, poderá fazê-lo, mediante comunicação escrita, 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, pagando os serviços executados até a data da 

rescisão, podendo, entretanto reter as importâncias devidas, total ou parcialmente, para 

garantir a cobertura de mensalidades, multas e débitos incorridos pela CONTRATADA ou 

obrigações por ela devidas perante terceiros, mas pelas quais o MUNICÍPIO DE PORTO 

NACIONAL possa ser considerado solidário pelos órgãos competentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Ocorrendo qualquer hipótese de rescisão do contrato previsto nesta cláusula, não caberá a 

CONTRATADA o direito de retenção dos serviços ou qualquer indenização, por serviços não 

realizados ou não aceitos, perdas e danos ou lucros cessantes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas com a contratação do objeto da presente desta aquisição correrão por conta 

das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento 

Urbano e Mobilidade. 

ORIGEM Secretaria Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 

PROGRAMA 17.1715.15.451.1118.1046 

ELEMENTO DE DESPESA 449051 

SUBELEMENTO 99 

FONTE 10 

FICHA 20190872 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS MEDIÇOES 

10.1. A liquidação da despesa referente as medições, somente será procedida mediante a 

apresentação pela contratada da seguinte documentação: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA-

TO; e 

b) Comprovante de matrícula da obra perante o INSS. 

10.2. As liquidações das despesas referentes às medições subsequentes à primeira, somente 

serão procedidas mediante a apresentação pela contratada da seguinte documentação: 

a) Comprovantes de recolhimento de GRPS (INSS); e 

b) Comprovantes de recolhimento ao FGTS (GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social). 

c) Apresentação de CND da obra perante o INSS. 

10.3. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão 

de crédito em favor da contratada, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados. 

10.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

àquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Secretaria solicitante. 

10.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências são de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 Foro competente para ajuizar quaisquer questões suscitadas na execução deste Contrato 

será o da Comarca de Porto Nacional – TO, para dirimir quaisquer duvida oriunda do presente 

instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Reger-se-á o presente Contrato, no quer for omisso, pelas disposições constantes na 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, como faculta o inc. I do § 3° e 

art. 62 da referida Lei 8.666,93. 

12.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 

natureza que o CONTRATADO tenha ou venha assumir. 

12.3 E por estarem de acordo, assinam este contrato em (03) três vias de igual conteúdo, 

os Representantes das partes, na presença de duas testemunhas. 

 

PORTO NACIONAL – TO, ____ de ___________de 2019. 

 

 

CLEYOVANE LEMOS RIBEIRO 

Secretário Mun. de Infraestrutura 

Contratante 

 

 

 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - __________________________________            

CPF: 

 

2 - __________________________________            

CPF 
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ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

A presente solicitação tem por objetivo o estabelecimento das diretrizes mínimas 

para licitação na modalidade cabível para contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL NAS AVENIDAS CONTORNO E PADRE 

LUSO E RUAS ARINOS E JUENA NO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL –TO conforme 

especificações dispostas na planilha de custos anexa, de acordo com normas vigentes e com 

este termo de referência. 

 

02 – JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: 

 

O saneamento básico é o conjunto de serviços, infraestrutura e instalações operacionais 

de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza e drenagem urbana, manejo dos 

resíduos sólidos e DRENAGEM DA ÁGUAS PLUVIAIS, que nada mais é que o transporte, detenção 

ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas 

pluviais, assegurado a todos os cidadãos por meio da Constituição Federal e definido pela LEI 

11.455/2007. 

O acesso com quantidade, igualdade, continuidade e controle social aos serviços 

descritos, é um desafio que o poder público municipal, como titular, deve encarar como um 

dos mais significativos pois preserva a saúde pública e as condições de salubridade para o 

habitat humano, bem como prioriza a participação da sociedade na gestão dos serviços. 

A importância de um serviço adequado de drenagem e manejo de águas pluviais 

urbanas torna-se mais clara a medida em que se acumulam os efeitos negativos das chuvas, 

tais como alagamentos, inundações, deslizamentos e perda de rios e lagos. 

Não se deve esquecer que grande parte dos efeitos prejuciais das chuvas deve-se à 

ação do homem. A ocupação desordenada de áreas urbanas e a consequente cobertura de 

grandes áreas, tornando-as impermeáveis, ocasionam redução de infiltração das chuvas no 

solo. 

A lavagem de superfícies urbanizadas acarreta aumento de carga de poluentes em rios 

e lagos, além de facilitar a veiculação de doenças como leptospirose e dengue, entre outras. 

No Brasil, 65% das internações hospitalares têm origem em doenças de veiculação hídrica. 

Um adequado sistema de drenagem, portanto, proporciona uma série de benefícios, tais 

como: 

- redução de gastos com manutenção de vias públicas; 

- valorização das propriedades existentes na área beneficiada; 

- redução de danos às propriedades e do risco de perdas humanas; 

- escoamento rápido das águas superficiais, facilitando o tráfego por ocasião das chuvas; 

- eliminação da presença de águas estagnadas e lamaçais, focos de doenças; 

- redução de impactos da chuva ao meio ambiente, como erosões e poluição de rios e lagos; 

- condições razoáveis de circulação de veículos e pedestres em áreas urbanas, por ocasião de 

chuvas frequentes e/ou intensas. 

As áreas do Parque do guariba e trecho da avenida Padre luzo no Setor Consórcio  

estão localizados em altitudes mais baixas as margens do lago desta cidade e sofrem 

concomitantemente, durante o período de chuvas por isso faz – necessária e urgente uma 

interferência nesse sentido.  

 

 

 

 

 

01 – OBJETO 
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03 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT 

01 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL. 

01 

 

04 – ES COPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

 

• Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução das 

obras e serviços de engenharia; 

• Construir as instalações de apoio às obras; 

•  Sinalização e proteção nas áreas de interferência da obra.  

• Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha de 

Serviços da licitação; 

• Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado e 

utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados 

na Planilha de Serviços da licitação; 

• Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

• Suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou local; 

• Iluminação das áreas de trabalho; 

• Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

• Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

• Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

• Limpeza da Obra 

 

05 – CONTROLE TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO 

5.1 - CONTROLE TECNOLÓGICO 

5.1.1 - Todos os ensaios, testes e provas a que devam ser submetidos os materiais a serem 

empregados nos serviços, serão realizados pela CONTRATADA, às suas expensas, 

acompanhados pela CONTRATANTE, que aprovará ou não os resultados. 

5.1.2 - Serão obedecidas as normas brasileiras e, na falta dessas, e a critério da 

CONTRATANTE, serão adotadas outras normas. 

5.1.3 - A CONTRATADA utilizará o laboratório idôneo para realizar todos os ensaios e testes 

necessários ao controle tecnológico.  

5.1.4 – Os encargos e a operação do laboratório serão por conta da CONTRATADA. 

 

5.2 - CONTROLE GEOMÉTRICO 

Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os serviços 

topográficos auxiliares para locação, marcação e controle geométrico de todos os serviços. 

 

06 – ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

 

6.1 -  O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu controle 

e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva. 

 6.2 - Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão 

armazenados pela CONTRATADA em local a ser definido com CONTRATANTE, cabendo a 

mesma prestar os seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, 

armazenamento e transporte horizontal e vertical até o local de montagem, estando estes 

custos incluídos no respectivo preço unitário. 
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07– INSTALAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO 

 

7.1 - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, manutenção e 

limpeza do canteiro de apoio às obras, bem como a segurança patrimonial dessas instalações e 

organização.  

7.2 - A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após a 

emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total do 

Contrato. 

7.3 - O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser instalados a 

partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e aprovação da 

CONTRATANTE. 

7.3.1 – O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da Prefeitura, 

previamente a sua implantação. 

7.4 - As instalações do canteiro deverão ser construídas de forma a se obter edificações de 

bom aspecto e deverão conter somente as edificações absolutamente necessárias para atender 

as obras e serviços previstos. 

7.5 - A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede local existente. 

7.6 - A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à 

CONTRATADA todo o ônus decorrente das instalações e ligações necessárias. 

7.7 - A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará 

obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. Em caso de greve 

caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o caso, para manutenção 

da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos a continuar o trabalho. 

7.8 - A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 

seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 

empregados acidentados no canteiro. 

7.9 - A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas 

legais vigentes no país. 

7.10 - Constituem-se encargos da CONTRATADA as despesas de suprimento de água e 

eletricidade ao Canteiro de Apoio. 

 

08 –  LICENÇAS 

 

8.1. A CONTRATANTE deverá ter obtido a competente Licença Ambiental e de Instalação 

necessárias à execução da Obra, assim como as demais autorizações, desapropriações e 

licenças necessárias à entrega do local da obra ao CONTRATADO livre, desimpedido e 

desembaraçado.  

8.2. A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange 

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e de 

outros órgãos governamentais, nas esferas federal, estadual e municipal, inclusive o Corpo de 

Bombeiros. 

8.3. Para supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, de vegetação não protegida, 

solicitar previamente à Prefeitura “Informativo de Corte”. 

8.4. A destinação do material de bota-fora deverá ser em local apropriado, de forma a não 

bloquear a drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas; 

8.5. O material efetivamente inservível deverá ser disposto em bota-fora devidamente 

licenciado junto à Prefeitura e os demais resíduos não aproveitados, encaminhados para os 

aterros em operação pela Prefeitura. 

8.6. Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área de 

entorno imediato do empreendimento, devendo ser elaborado levantamento prévio de todas as 

edificações lindeiras à obra. 

8.7. O projeto de sinalização das obras deverá ser elaborado de forma que esteja em 

consonância com as diversas atividades presentes, além de atender a dois princípios gerais:  

a) O máximo de segurança para os veículos, os pedestres e os trabalhadores;  

b) O mínimo de inconveniência para o público. 

8.8. Caso necessário, a CONTRATADA deverá apresentar Memorial Descritivo e Plano de 
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Fogo para as explosões, devidamente anunciados pelos órgãos competentes. 

  

09  – DAS MEDIÇÕES 

 

9.1. A liquidação da despesa referente as medições, somente será procedida mediante a 

apresentação pela contratada da seguinte documentação: 

03 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o 

CREA-TO; e 

04 Comprovante de matrícula da obra perante o INSS. 

9.2. As liquidações das despesas referentes às medições subsequentes à primeira, somente 

serão procedidas mediante a apresentação pela contratada da seguinte documentação: 

d) Comprovantes de recolhimento de GRPS (INSS); e 

e) Comprovantes de recolhimento ao FGTS (GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS 

e Informações à Previdência Social). 

f) apresentação de CND da obra perante o INSS. 

9.3. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão 

de crédito em favor da contratada, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços 

efetivamente prestados. 

9.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

àquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Secretaria solicitante. 

9.5. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças ou agências são de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor. 

 

 

O valor total estimado para esta contratação é de R$ 258.715,69 (duzentos e 

cinquenta e oito mil e setecentos e quinze reais e sessenta e nove centavos). 

 

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

As despesas com a contratação do objeto da presente desta aquisição correrão por 

conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento 

Urbano e Mobilidade. 

 

ORIGEM Secretaria Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade. 

PROGRAMA 17.1715.15.451.1118.1046 

ELEMENTO DE DESPESA 449051 

SUBELEMENTO 99 

FONTE 10 

FICHA 20190872 

 

 

10 – DO VALOR ESTIMADO 
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12 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Desenvolvimento, Urbano e Mobilidade, devendo a empresa emitir Notas Fiscais após a  

aferição da fiscalização de todos os serviços executados. 

Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, em conformidade com a 

medição referida, que remuneram os custos diretos e indiretos de todas as operações, 

equipamentos, encargos gerais, mão-de-obra e leis sociais, necessários à completa execução 

dos serviços. 

 

13 – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 

13.1. A SEINFRA designará a fiscalização, para acompanhamento e recebimento do contrato, 

conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações.  

13.2. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 

acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 

irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados.  

13.3 Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas 

plausíveis, acordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta 

inicialmente apresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que 

tal atitude acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados.  

13.4. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

13.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  

13.6. Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO:  

p) Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, 

obedecendo à legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia 

e outros dispositivos legais específicos;  

q) Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam 

em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, e certificadas 

pela FISCALIZAÇÃO;  

r) Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos avençados;  

s) Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a 

plena adequação do objeto deste termo às suas finalidades;  

t) Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de 

execução dos serviços adequado à sua execução;  

u) Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços;  

v) Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das 

ordens complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em 

tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;  

w) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no 

contrato se, nas suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer 

forma, relaciona direta ou indiretamente com o objeto, garantido o contraditório 

e a ampla defesa;  

x) Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que 

embaracem a sua ação fiscalizadora, independentemente de justificativa;  

y) Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência;  

z) Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 

decorrência de solução técnica na execução dos serviços;  
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aa) Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa 

obediência às normas legais vigentes;  

bb) Definir, juntamente com a SEINFRA, todo e qualquer material que gerar dúvida, 

quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos;  

cc) Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos 

serviços executados para fim de pagamento para a CONTRATADA;  

dd) Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Obras e Ocorrências, 

mantido no local de execução dos serviços pela CONTRATADA.  

13.7.  A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

13.8. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua 

autoridade superior.  

13.9. Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório acima especificado, e não 

havendo qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato 

formal de sua autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo 

das responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.  

13.10.  Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às 

suas expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 

CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.  

13.11.  Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será 

emitido, pela Contratante, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 

13.12. À Fiscalização serão dados 05 (cinco) dias úteis a partir do adimplemento do evento 

contratual pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao 

setor responsável pelo acompanhamento do contrato.  

13.13. Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 

adimplemento do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, 

da nota fiscal e respectiva fatura.  

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES  

 

14.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1.1  Cumprir todas as exigências constantes no editas. Alocar profissionais altamente 

especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a Fiscalização poderá 

solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde 

que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

14.1.2 Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de 

acordo com as especificações estipuladas pelo PLANO DE TRABALHO E ORÇAMENTO anexo ao 

Edital. 

14.1.3 Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com 

zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, 

os desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, 

desde já, submeter-se. 

14.1.4 Fornecer e manter no canteiro de serviços tudo que for necessário à execução 

dos serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada. 

14.1.5 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos 

serviços, recolhendo os entulhos, dando-lhes o destino adequado. 

14.1.6 Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo 

total e única responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos 

serviços. 
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14.1.7 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, 

limpo, em boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando 

equipamento de proteção individual (EPI) apropriado. 

14.1.8 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades 

em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização. 

14.1.9 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização. 

14.1.10 Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação 

vigente. 

14.1.11 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos 

serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional secretaria municipal da 

infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade. 

14.1.12 Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas, 

sendo efetuado, a execução recomposição de meio fios, asfaltos e outros. 

14.1.13 Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção 

individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 

apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as 

normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas. 

14.1.14 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

14.1.15 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 

recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos. 

14.1.16 A inadimplência da Licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes 

do contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a secretaria municipal da 

infraestrutura desenvolvimento urbana e mobilidade, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a secretaria municipal da infraestrutura desenvolvimento 

urbana e mobilidade. 

14.1.17 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 

do presente edital. 

14.1.18 Será de responsabilidade da contratada, a entrega deste objeto em perfeitas 

condições de uso, com prazo de entrega com prazo determinado em cronograma. 

 

14.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.2.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital, em particular no que 

se refere ao nível de serviço e sanções administrativas. 

14.2.2 Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vencedor possa 

cumprir o objeto desta licitação. 

14.2.3 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 

da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

14.2.4 A existência e a atuação da fiscalização a secretaria municipal da infraestrutura 

desenvolvimento urbana e mobilidade, em nada restringe a responsabilidade técnica única, 

integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado. 

14.2.5 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas. 

 

15 – DIÁRIO DE OBRAS 

  

15.1 - Diário de Obras é o livro, fornecido pela CONTRATADA, que deve ser mantido, 

permanentemente, em seu escritório de campo e onde serão anotadas: 
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 As informações do andamento das obras e serviços; 

 As ordens, observações e informações da CONTRATANTE; e 

 Observações e comunicações da CONTRATADA. 

15.2 - As folhas do Diário serão numeradas seguidamente e deverão conter os nomes da 

CONTRATADA e da CONTRATANTE, o número do Contrato, o número do Diário e a data das 

anotações, e deverão ser rubricadas pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

15.3 - O Diário de Obras terá suas folhas em 3 (três) vias. As 2 (duas) primeiras vias serão 

picotadas para serem facilmente removidas, ficando a 1ª via em poder da CONTRATADA, a 2ª 

via com a CONTRATANTE. A 3ª via, que não será picotada, permanecerá no Diário. Serão 

empregadas folhas de papel-carbono, fornecidas pela CONTRATADA, para preenchimento das 

2ª e 3ª vias das folhas. 

15.4 - A substituição do Diário totalmente preenchido deve ser rotineira, procedida pela 

CONTRATADA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, cabendo à mesma sua guarda e 

conservação até sua entrega à CONTRATANTE. 

 

16 – DAS PENALIDADES: 

16.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade, resguardada os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 

sanções: 

16.2 Multa compensatória no percentual de 20 % (vinte por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93; 

16.3  Multa de mora no percentual correspondente a 0,5 % (meio por cento) 

calculada sobre o valor total estimado no contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 

(dois) dias úteis, na entrega do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

16.4  Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato pela inadimplência, além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 

caracterizando parcial o mesmo; 

16.5 Advertência; 

16.6  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outros, previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive a responsabilidade da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causadores à Administração; 

16.7 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Porto Nacional, 

via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da notificação enviada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade; 

16.8 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou credito existente na 

Prefeitura, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

credito existente, a diferença será cobrada na forma da lei; 

16.9 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente 

por conveniência administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Joaquim 

Maia. 

16.10 À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou representar documentação 

falsa exigida, enseja o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Porto Nacional e 

será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 05 anos se credenciado for, sem 

prejuízo das multas previstas nesse edital, no contrato e nas demais cominações legais; 

16.11 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

16.12 Em qualquer hipótese e aplicação de sanções, assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 
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17 – DA VIGÊNCIA  

 

 02 (Dois) meses a partir da data de assinatura do contrato.  

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade, pelo e-mail: seinfraportonacional@gmail.com. 

 

 

 

Porto Nacional,03 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

JAMES DEYLAN P. OLIVEIRA 

Engº Civil – Fiscal de Obras 

MAT 15127 

 

 

 

 

 

 

 

CLEYOVANE LEMOS RIBEIRO 

Secretário Mun. de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e Mobilidade 

Decreto de nº. 010/2017 
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RECIBO DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 

 

CONVITE N° 003/2019 INFR 

 

Recebi(emos) do MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE o 

edital da Licitação na modalidade de CONVITE expedida dia 02 de Outubro de 2019 

contendo a especificação inerente ao objeto da mesma, para ser devolvida a unidade 

administrativa referida até o dia 10 de Outubro de 2019 às 15:00 horas devidamente 

reenchida com os valores unitários e total, bem como o prazo de validade da proposta, o prazo 

de pagamento e o prazo de entrega. 

 

Estamos cientes que o não comparecimento na data, hora e local do certame, 

configurará o meu manifesto desinteresse. 

 

Declaro(amos) que estou(amos) ciente(s) dos critérios de julgamento das 

propostas bem como de todos os meus direitos e deveres como licitante. 

 

 

 

Porto Nacional, ____ de _______________ de 2019. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Interessado 

 

 

                                                                                              Carimbo CNPJ 

 

                                                                                                  

 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Interessado:  

 

Endereço: 

 

CNPJ(MF): 

 

E-mail: 

 

Telefone: 

 

 

 


